
RUTUTGUCIa:

IVIODALIDADE:

FTNAI,

PREFETIURA MUNICIP"AI. DE ABAETETUBA

;. CONTROLE TN'TERNO

PARECER DO CONTROLE Í''TERÀIO

---_--_-_
PROCESSO ADMTNTST.iêTrvO i{" . 2023 / 7,219_002_pMA.

PREGAO ELETRONTCO N" 06]./2023-pE-ptrA - RELATóRrO

tr-E:],.iRti\ j:RA, sol o CNP'J:

oBJETo: coNTRiarÀÇÃo DE EMPREsA EspECrALrzÀDA EM FoRNEcTMENTo

DE FOR!!,A PARCELADA DE IIIATERIAL DE TECIDO E AVIA}{ENTO,
DESTINÀDOS À ATENDEB, AS NECESSIDADES DÀ SECRETARIÀ MUNTCIPAL

DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL (SEMAS) pE ÂBAETETUBA/PA.

vAI{EssA auÂwcro DE Lrt"íA, aclvogada, funcionária pública
municipaf cont.rat.ada, e nometrcii-r a partir ce 22 / o5 / 2.023 ,
através de Pori:aria vrunicipar n" 13s/2023*Gp, par:a exercer
a função de Controladora Geral

Em anárise conf orme deterir,.i-l:ração contid.r no s1o, cio

art. ll, da Resolução N). ift.ttl!,,";'cM-pA de 25 rle fevereiro
de 20L4, declaro qr.-r€ o i)resen.t. t, proces:-:.) Lic itatór j tr

correspondeu às necesisidades c, e cc,nLrataçâo, obedecendo as
Leis 8.666/93, 10'.,5?-,t/2002 (-i,ei clo pregão) , e que o objeto
referente ao pres(:nte, processo l=o-L ad;udi_cado, n() dia 01 de
fevereiro cie 'L024t ," empresas:

o p. C. DÃ, CUNHjt EIRELI, r-.ob o CNpJ:
83. 913 - 665/OOOl-L3 r ( o vaf or tot.a I de RS

389.324,90 (t-r.'ezentos (:-. o j tenta e nove mi I
t rezer.t.os ii vinte r) ctnatro reai ri I noventa
cen;.avos);

c SEBASTIÀO CI.

O7 .137 .759/0$01-60 r r-:r-- i,.4f6; co::a-l de R$

205 .471. ,0.6, ,duzerrt cs (:. r'.-j-nac, mi L qrii:j,t.r.)centos e

set.errt;L .l um ::eais c cÍr:cr.. t:enta.,,zol.r ) ;
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ESTADO DO'T'ÀRÁ

PREFEII'URA MUNICIT}A I. I,]H AI}AETETUBA
C(JNTROIÊ I,'',lTERNO

Verif ica-se que o editaL r-:s r-.á em conf ormÍdade com a
Iegislação acima cj-t--ada, o objcto foi descríto de forma
cl-ara, a dotação orçamentária foi devidamente informada, bem

como todas as documenl-ações necessá::ías ao certarne, estando
o processo licitatório revest.j dc., das formal-j-dades leqais,
cumpriu-se os princípios da lega l-idade, da i.mpessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da r.,ubl-icidade, da eficiência,
cla probidade administrativa, da. vinculação do instrumento
convocatório, do -jul garnento objetlúo, bem como os princípi.os
correlaLos da celericiade, finali.cJ;rde, da razoa.bilidade, da
proporcionaridarie da competiti-vlctacle, do justo preÇo e

comparação objetiva das proposl-as. ',

O Parecer Jur
prosseguimento da

licltatório, por
irregulari dade / i tegat

cor',c-lusívo foi
pa.ra conclusão

favorávef ao

do certame

qualquer

idico
fase

idade
nao vislumbrar
no }:)rocedimento

Do ponto de vista orÇarrrent'á::-io verificamos a existência
de dotação sufi-t-:iente para a ei,iti.vaÇão' da cont-ratação em

I

referência, estanclo apLo a gerar despesas para a

municipalidade.

Portanto, salvo i.:relhor 1uízc, esLe conLrore rnterno
entende que o processo foi sat i s tatório/ revestj.do de todas
as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento
e publicidade, estancio apto a gerar despesas para a

municipalidarler poclendo aclministração púbrica dar
sequência a rea.rização e execuÇãci das referidas despesas do
processo em epig::afe, e por firn, ctecl-ara estar ciente de que
as informaçôes aqui p-restacias est.a-r:ão sujêitas à cr:mprovação
por todos os mei-,:s -Leqa.is admi t-: dos, sob pena de crime de

responsabirida,lo e) c:omunicaçãt: ao Minist(:::io público
EstaduaI, para as pro-rirlênci.as Cit.-' a1çada.
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ESTADO Dí: §I,\RÁ

PREFIITI,IRA MUNICIPAI. NI AEAETETUBA

COI\.!TÍ1 0L[" í fJ ."l,.llt{ O

O presente il,;1 r.)il(iSSO para a COmiSSãoEncaminho

Permanente de Licitação.

04 de março de 2024Abae'i- t-: i-uba,

VAN ESsrr AMANCIo fiil?U'ii"^,li',i1il'3;'"' 
*'

D E Ll Ít/r A ;0 1 2. 87 s7 82s 0 H.:ài';Y.:J::i1.:20:46 _o3,oo,

Vanessa Amâncio de Lima
(lontrolador..i Gera_I

Po-r, taria rr o 7 3:; / 2023-GP

^
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